
 

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I  N.  2 5 0 2 

De 29 de outubro de 2009 
 
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para o exercício 
financeiro de 2010 e dá outras 
providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 
 

L E I : 

 
Art. 1º  O Orçamento do Município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2010, 
será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 
 

I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração 

Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do 

Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública 

Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com 

Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na 

Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 

 
I - DAS METAS FISCAIS 

 
Art. 2º  Em cumprimento ao estabelecido no 

artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal 
e montante da dívida pública para o exercício de 2010, estão 
identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em 
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-
STN. 
 

Art. 3º  A Lei Orçamentária Anual – LOA 
abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta, 
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 

Art.4º  Os Anexos de Metas Fiscais referidos 
no art. 2º desta Lei, constituem-se dos seguintes: 
 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento 

das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do RPPS; 

Demonstrativo VII - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita; e  

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
 

Parágrafo único.  Os Demonstrativos 
referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade 
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do 
Município. 
 

METAS ANUAIS 
 

Art. 5º  Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas 
Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 
2010 e para os dois seguintes. 
 

§ 1º  Os valores correntes dos exercícios de 
2010, 2011 e 2012, deverão levar em conta a previsão de 
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de 
programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação 
de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, 
utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da STN. 
 

§ 2º  Os valores da coluna "% PIB" serão 
calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  
DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Art. 6º  Atendendo ao disposto no § 2º, inciso 
I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem 
como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas. 

   
 
 
 
 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

CAMPO MOURÃO – PARANÁ 
 

LEI N° 707, DE 21/11/90       PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/12/90 

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  
Campo Mourão, quinta-feira – 29/10/2009              ANO XIX EDIÇÃO EXTRA Nº 1327            



Página  2 Órgão Oficial do Município nº 1327 Campo Mourão, quinta-feira – 29/10/2009  
 

 
 

 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

Art. 7º  De acordo com o § 2º, item II, do Art. 
4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão 
estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 
Econômica Nacional. 
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Parágrafo único.  Objetivando maior 

consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se 
os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

Art. 8º  Em obediência ao § 2º, inciso III, do 
Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente 
do Município e sua Consolidação. 
 

Parágrafo único.  O Demonstrativo 
apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário. 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS  
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 
Art. 9º  O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, 

que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de 
previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
 

Parágrafo único.  O Demonstrativo 
apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário. 
 
 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS 
 

Art. 10.  Em razão do que está estabelecido 
no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial 
do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos 
exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e 
Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
 

Parágrafo único.  A Portaria nº 633/06 alterou 
o Anexo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
RPPS e a Projeção do Fundo de Previdência, incluindo campos 
demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, que 
passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária 
no Fundo, em cumprimentos às Portarias nos 688, 689/05 e 
338/06 - STN, que criou as Receitas de Contribuições Intra-
Orçamentárias e a modalidade de Aplicação Direta de Órgãos, 
Fundos e Entidades.   
 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 

Art. 11.  Conforme estabelecido no § 2º, inciso 

V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter 
um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e 
sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das 
contas públicas.  
 

§ 1º  A renúncia compreende incentivos 
fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da 
base de cálculo e outros benefícios que correspondam à 
tratamento diferenciado. 
 

§ 2º  A compensação será acompanhada de 
medidas provenientes do aumento da receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

DE CARÁTER CONTINUADO. 
 

Art. 12.  O Art. 17, da LRF, considera 
obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios. 
 

Parágrafo único.  O Demonstrativo VIII - 
Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, 
destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 

PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 
 

Art. 13.  O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, 
determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído 
com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com 
as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 
 

Parágrafo único.  De conformidade com a 
Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita e da 
despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores 
e das previsões para 2010, 2011 e 2012. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

 
Art. 14.  A finalidade do conceito de Resultado 

Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são 
compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-
financeiras. 
 

Parágrafo único.  O cálculo da Meta de 
Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

 
Art. 15.  O cálculo do Resultado Nominal 

deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pela STN. 
 

Parágrafo único.  O cálculo das Metas Anuais 
do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, 
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que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às 
Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

 

Art. 16.  Dívida Pública é o montante das 
obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 
precatórios judiciais.    
 

Parágrafo único.  Utiliza a base de dados de 
Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos 
valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2010, 2011 e 2012.   

II - DAS PRIORIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

Art. 17.  As prioridades e metas da 
Administração Municipal para o exercício financeiro de 2010, 
serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual – PPA do 
período de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta lei. 
 

§ 1º.  Os recursos estimados na Lei 
Orçamentária Anual – LOA para 2010, serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas 
nos Anexos do Plano Plurianual - PPA não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas. 
 

§ 2º.  Na elaboração da proposta orçamentária 
para o exercício financeiro de 2010, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 18.  O orçamento para o exercício 
financeiro de 2010 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, 
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformidade com a Estrutura 
Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
 

Art. 19.  A Lei Orçamentária para 2010 
evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das 
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, 
Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 
desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade 
com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações 
posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 
Art. 20.  A Mensagem de Encaminhamento da 

Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, 
inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação pertinente. 

 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO 

 

Art. 21.  O Orçamento para exercício de 2010 
obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas 
Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 

Art. 22.  Os estudos para definição dos 
Orçamentos da Receita para 2010 deverão observar os efeitos 
da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a 
ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 
12 da LRF). 

Parágrafo único.  Até 30 (trinta) dias antes do 
prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à 
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os 
estudos e as estimativas de receitas para exercícios 
subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12,  
§ 3º da LRF). 

 
Art. 23.  Na execução do orçamento, 

verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os 
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 
dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo 
(art. 9º da LRF): 

 
I  - projetos ou atividades vinculadas a 

recursos oriundos de transferências voluntárias; 
 
II  - obras em geral, desde que ainda não 

iniciadas; 
 
III  - dotação para combustíveis, obras, 

serviços públicos e agricultura; e 
 
IV  - dotação para material de consumo e 

outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

 
Parágrafo único.  Na avaliação do 

cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho 
e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
em cada fonte de recursos. 

 
Art. 24.  As Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2010, poderão ser expandidas em até 5% 
(cinco por cento), tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária 
Anual para 2008 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado 
em Anexo desta Lei. 

 
Art. 25.  Constituem Riscos Fiscais capazes 

de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

 
§ 1º  Os riscos fiscais, caso se concretize, 

serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e 
também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
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Financeiro do exercício de 2009. 
 

§ 2º  Sendo estes recursos insuficientes, o 
Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados 
para outras dotações não comprometidas. 

 
Art. 26.  O Orçamento para o exercício de 

2010 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não 
inferiores a 5% (cinco por cento) das Receitas Correntes 
Líquidas previstas e 20% (vinte por cento) do total do orçamento 
de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III da LRF). 

§ 1º  Os recursos da Reserva de Contingência 
serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 
163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

 

§ 2º  Os recursos da Reserva de Contingência 
destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o 
dia 01 de dezembro de 2010, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 

 

Art. 27.  Os investimentos com duração 
superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária 
Anual – LOA se contemplados no Plano Plurianual - PPA (art. 
5º, § 5º da LRF). 

 

Art. 28.  O Chefe do Poder Executivo 
Municipal estabelecerá até 30 (trinta) dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual - LOA, a programação financeira das 
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para 
as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

 

Art. 29.  Os Projetos e Atividades priorizados 
na Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 
2010 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 
bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados 
a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso 
no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 

 

Art. 30.  A renúncia de receita estimada para 
o exercício financeiro de 2010, constante do Anexo Próprio 
desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

Art. 31.  A transferência de recursos do 
Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 

Parágrafo único.  As entidades beneficiadas 
com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso, 
na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal 
(art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  

 

Art. 32.  Os procedimentos administrativos de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  

 

Parágrafo único.  Para efeito do disposto no 
art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2010, em cada evento, não 
exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item 
I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado  
(art. 16, § 3º da LRF). 

Art. 33.  As obras em andamento e a 
conservação do patrimônio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária 
e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

 
Art. 34.  Despesas de competência de outros 

entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

 

Art. 35.  A previsão das receitas e a fixação 
das despesas serão orçadas para o exercício financeiro de 
2010 a preços correntes. 

 
Art. 36.  A execução do orçamento da 

Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata 
a Portaria STN nº 163/2001. 

Parágrafo único.  A transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder Executivo e por Resolução ou Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, 
VI da Constituição Federal). 
 

Art. 37.  Durante a execução orçamentária do 
exercício financeiro de 2010, se o Poder Executivo Municipal for 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na 
forma de créditos adicionais especiais. (art. 167, I da 
Constituição Federal). 

 
Art. 38.  O controle de custos das ações 

desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF. 
 

Parágrafo único.  Os custos serão apurados 
através de operações orçamentárias, tomando-se por base as 
metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da 
LRF). 
 

Art. 39.  Os programas priorizados por esta 
Lei (LDO) e contemplados no Plano Plurianual - PPA, que 
integrarem a Lei Orçamentária Anual – LOA de 2010 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios 
e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
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estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA 
PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 40.  A Lei Orçamentária Anual – LOA de 
2010 poderá conter autorização para contratação de Operações 
de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado 
o limite de endividamento, de até 50% (cinqüenta por cento) das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF 
(art. 30, 31 e 32). 

 

Art. 41.  A contratação de operações de 
crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF). 

Art. 42.  Ultrapassado o limite de 
endividamento definido na legislação pertinente e enquanto 
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 
necessário através da limitação de empenho e movimentação 
financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS 
COM PESSOAL 
 

Art. 43.  O Executivo e o Legislativo Municipal, 
mediante lei autorizativa, poderão em 2010, criar cargos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, 
§ 1º, II da Constituição Federal). 

 
Parágrafo único.  Os recursos para as 

despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na 
Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício financeiro de 
2010. 

Art. 44.  Ressalvada a hipótese do inciso X do 
artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal 
de cada um dos Poderes em 2010, Executivo e Legislativo, não 
excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a 
despesa verificada no exercício de 2009, acrescida de 5% 
(cinco por cento), obedecido o limites prudencial de 51,30% 
(cinqüenta e um vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula 
setenta por cento) da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (art. 71 da LRF). 

 
Art. 45.  Nos casos de necessidade 

temporária, de excepcional interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

 
Art. 46.  O Executivo Municipal adotará as 

seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso 
elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 
da LRF): 

I  - exoneração de servidores ocupantes de 
cargo em comissão; 

II  - eliminação das despesas com horas-
extras; 

III  - eliminação de vantagens concedidas a 
servidores; 

IV  - demissão de servidores admitidos em 
caráter temporário. 

 
Art. 47.  Para efeito desta Lei e registros 

contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º 
da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas 
no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
 

Parágrafo único.  Quando a contratação de 
mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que 
não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 

Art. 48.  O Executivo Municipal, quando 
autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua 
vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 

 
Art. 49.  Os tributos lançados e não 

arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 
como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

Art. 50.  O ato que conceder ou ampliar 
incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará 
em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 
2º da LRF). 
 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 51.  O Executivo Municipal enviará a 
proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período 
legislativo anual. 

 

§ 1º  A Câmara Municipal não entrará em 
recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste 
artigo. 

 

§ 2º  Se o projeto de lei orçamentária anual 
não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2010, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

 

Art. 52.  Serão consideradas legais as 
despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 

 
Art. 53.  Os créditos especiais e 

extraordinários, abertos nos últimos 04 (quatro) meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por 
ato do Chefe do Poder Executivo. 
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Art. 54.  O Executivo Municipal está 
autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e 
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para realização de obras ou serviços de competência 
ou não do Município. 
 

Art. 55.  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de outubro de 2009 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino – Procurador-Geral 
Fábio Gaspar Mello – Secretário do Planejamento 
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L E I  N.  2 5 0 3 

De 29 de outubro de 2009 
 
Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – 
LOA, estima a Receita e fixa a Despesa 
para o exercício financeiro de 2010. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do 
Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

 
L E I : 

 
Art. 1º  Esta Lei estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Campo Mourão para o exercício 
financeiro de 2010, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição 
Federal, Lei nº. 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, 
compreendendo: 

 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público; 

II – O Orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados. 
 

Art. 2º  A receita total estimada nos 
orçamento fiscal e de seguridade social, já com as devidas 
deduções legais, representa o montante de R$ 136.439.363,78 
(cento e trinta e seis milhões, quatrocentos e trinta e nove 
mil, trezentos e sessenta e três reais, setenta e oito 
centavos), o Orçamento Fiscal está fixado em R$ 
82.928.443,72 (oitenta e dois milhões, novecentos e vinte e 
oito mil, quatrocentos quarenta e três reais, setenta e dois 
centavos), e o Orçamento da Seguridade Social em R$ 
53.510.920,06 (cinqüenta e três milhões, quinhentos e dez 
mil, novecentos e vinte reais e seis centavos). 

 
Parágrafo único.  A receita pública se 

constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo 
ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas 
públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita 
pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no anexo II – Resumo Geral da Receita. 

 

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a 
discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, funções, 
sub-funções e grupos de natureza de despesas, cujos 
desdobramentos apresentam-se em anexo.  

 

 
POR ÓRGÃOS Valor em R$ 
a) Orçamento Fiscal  
Poder Legislativo  
01- Câmara Municipal 5.321.140,06 
Poder Executivo  
02- Gabinete do Prefeito 583.000,00 
03- Coordenação Geral de Governo – COGEG 3.046.131,66 
04- Procuradoria Geral – PROGE 1.568.300,00 
05- Assessoria de Comunicação – ASCOM 854.701,72 
06- Secretaria do Planejamento – SEPLA 1.215.845,32 
07- Secretaria da Fazenda e Administração - SEFAD 10.754.658,90 
08- Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 13.755.250,81 
09- Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDEC 1.688.330,30 
10- Secretaria da Educação – SECED   12.222.450,30 
11- FUNDEB 16.948.397,36 
13 - Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria – SECFO 2.144.513,30 
14- Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA 6.733.902,26 
15- Secretaria da Ação Social – SEASO (Fundo Habitação) 6.400,00 
16- Secretaria da Mulher – SEM 630.000,00 
17- Coordenação do Controle Interno 233.000,00 
18- Fundação Cultural de Campo Mourão - FUNDACAM 1.730.000,00 
19- Fundação de Esportes de Campo Mourão - FECAM 2.675.000,00 
20- Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Campo Mourão – TECNOCAMPO 210.000,00 
21- PREVISCAM (Reserva Orçamentária) 726.000,00 
Total do Orçamento Fiscal 82.928.443,72 
b) Orçamento da Seguridade Social  
12- Secretaria da Saúde – SESAU 38.005.497,69 
15- Secretaria da Ação Social – SEASO 5.731.422,37 
21- PREVISCAM 9.774.000,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social 53.510.920,06 
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 136.439.363,78 

 

Art. 4º  Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I – abrir no curso da execução orçamentária 

de 2010, créditos adicionais até o limite de 20% (vinte por 
cento) da despesa total fixada por esta Lei; 

 
II – utilizar os recursos vinculados à conta de 

reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, 
inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e artigo 8º 
da Portaria Interministerial nº 163 de 04 de maio de 2001; 

 

III – realizar abertura de créditos 
suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, 
inciso I, da Lei nº. 4320/64; 

 
IV – realizar abertura de créditos 

suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, 
na forma do artigo 43 da Lei nº. 4320/64; 
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V – abrir no curso da execução do orçamento 
de 2010, créditos adicionais suplementares para cobrir 
despesas vinculadas à fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de 
arrecadação e execução; 

 
VI – transpor, remanejar ou transferir, total ou 

parcialmente recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 
167 da Constituição Federal – CF; 

 
VII – proceder por Decreto até o limite de 20% 

(vinte por cento) das dotações definidas neste Orçamento, a 
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos 
ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes 
alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução 
das programações definidas nesta Lei. Não serão computados 
neste limite os créditos adicionais abertos com base no inciso I 
deste artigo. 

Parágrafo único. Entende-se como categoria 
de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional 
programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade 
orçamentária. 

 
Art. 5º  Os órgãos e entidades do art. 1º ficam 

obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até 15 
(quinze) dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para 
fins de consolidação das contas públicas do ente municipal. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor em 1º de 

janeiro de 2010. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de outubro de 2009. 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino – Procurador-Geral 
Fábio Gaspar Mello – Secretário do Planejamento 
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L E I  N.  2 5 0 4 

De 29 de outubro de 2009 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do 
Município de Campo Mourão para o 
quadriênio de 2010 a 2013 e dá outras 
providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte 
 

L E I :  

 
Art. 1º  Esta Lei institui o Plano Plurianual – 

PPA da Administração Pública Municipal de Campo Mourão, 
para o quadriênio de 2010 a 2013, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, inciso I, § 1º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 114, inciso I, § 1º, da Lei Orgânica do Município de 
Campo Mourão, estabelecendo, para o período, as diretrizes, 
Programas com seus respectivos objetivos, metas e montantes 
de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras 
delas decorrentes e nas despesas dos Programas de duração 
continuada, em conformidade com os Anexos integrantes desta 
Lei. 

 
§ 1º  Os Anexos que compõem o Plano 

Plurianual, serão estruturados por Entidades, Órgãos, Unidades 
Orçamentárias, Funções, Subfunções, Programas, Projetos, 
Atividades, Operações Especiais, Despesas no nível de 
Categoria Econômica e Natureza da Despesa e Receitas por 
Categoria Econômica. 

 
§ 2º  Para fins desta Lei considera-se:  

 
I - Programa: o instrumento de organização 

da Ação governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos;  

 
II - Objetivo: o resultado que se pretende 

alcançar com a realização das Ações de Governo; 

 
III - Público Alvo: a população, órgão, setor, 

comunidade, etc. a que se destina o Programa;  

 
IV - Projeto, Atividade e Operações 

Especiais: a especificação da natureza da Ação que se 
pretende realizar;  

 
V - Ação: o conjunto de procedimentos e 

trabalhos governamentais com vistas a execução do Programa; 

 
VI - Produto: a designação que se deve dar 

ao principal bem ou serviço resultante da Ação governamental 
na execução do Programa; 

 
VII - Unidade de Medida: a designação que 

se deve dar à quantificação do produto que se espera obter;  

 
VIII - Metas: os objetivos quantitativos em 

termos de produtos e resultados a alcançar. 

 
Art. 2º  As Metas da Administração Pública 

Municipal constituídas por Projetos, Atividades e Operações 
Especiais para o quadriênio de 2010 a 2013, estão 
consolidadas por Programas de Governo integrante desta Lei. 

Art. 3º  A exclusão ou alteração de Programas 
constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos 
Programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de 
Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei 
específico. 

 
Art. 4º  A inclusão, exclusão ou alteração de 

Ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária Anual - LOA ou de seus 
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo Programa, as 
modificações conseqüentes. 

 
§ 1º  Os procedimentos orçamentários anuais 

constituem reavaliações automáticas do Plano Plurianual, 
decorrentes de uma reavaliação da realidade econômica e 
social do Município de Campo Mourão. 

 
§ 2º  De acordo com o disposto no caput deste 

artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar (aumentar 
ou diminuir) as Metas físicas estabelecidas das Ações 
orçamentárias, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 
receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o 
permanente equilíbrio das contas públicas, para compatibilizá-
las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 
Art. 5º  Fica o Poder Executivo autorizado a 

alterar, incluir ou excluir Produtos e respectivas Metas das 
Ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações 
contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

 
Art. 6º  Os Programas prioritários da 

Administração Pública Municipal em cada exercício financeiro 
serão extraídos dos Anexos desta Lei, e incluídos no Projeto de 
Lei Orçamentária Anual - LOA. 

 
Art. 7º  Nenhum investimento cuja execução 

ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua 
inclusão. 

 
Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de 

janeiro de 2010. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de outubro de 2009 

 
Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino - Procurador-Geral 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
 

PRIORIDADES PARA 2010 A 2013 
 

Relação das prioridades entregues pela 
comunidade nas Audiências Públicas realizadas nos dias 
10/08/2009 na Região CENTRO SUL; dia 11/08/2009 na região 
do LAR PARANÁ; dia 12/08/2009 na ASA LESTE, no dia 
13/08/2009 na ASA NORTE; no dia 14/08/2009 na Região 
CENTRO NORTE; no dia 15/08/2009 no PIQUIRIVAÍ e no dia 
17/08/2009 com a ZONA RURAL tanto no que se refere a 
investimentos, quanto à manutenção, que serão diretrizes para 
os investimentos e ações da Lei Orçamentária Anual para 2010 
e Plano Plurianual – PPA 2010-2013. 

 
Para a execução dos investimentos sugeridos, 

estarão condicionados à captação de recursos externos, bem 
como a execução das receitas próprias, excluindo-se as 
previsões de despesas de custeio e pagamento da dívida 
contratada. 
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REGIÃO 

 
REGIÃO 

CENTRO SUL 
 
� Centro  
� Jardim Joana D’Arc 
� Jardim Villágio Trombini 
� Jardim Flora 
� Jardim Shangri-lá 
� Jardim Flórida 
� Jardim Zoraide 
� Parque São João 
� Jardim Vitória Régia 
� Jardim Maia Parte I 
� Jardim Maia Parte II 
� Conjunto Residencial Capricórnio 
� Jardim Lourdes 
� Jardim Laura 
� Jardim Country Club 
� Vila Teixeira 
� Jardim Gutierrez 
� Jardim Residencial Araucária 
 

CENTRO SUL 
 
1- Instalação de alambrado e cobertura na quadra do Conj. 
Capricórnio; 
2- Barracão Industrial no Pq. São João  
3- Instalação de ATI – Academia da 3ª Idade e API – Academia da 
1ª Idade na Praça Ana Albuquerque de Oliveira; 
4- Construção de Pista de Motocross e Bicicross no terreno aos 
fundos da quadra de Esportes do Capricórnio; 
5- Instalação do Parque Florestal Municipal e ecológico do 
Capricórnio; 
6- Abertura de rua ao lado do muro do Country Club ligando Jd. 
Laura e o Jd. Araucária e construção de ponte de ligação; 
7- Doação de terreno para construção da sede da Associação de 
Moradores; 
8- Asfaltamento das Ruas restantes do Jd. Maia II; 
9- Construção de Campo de Futebol Suíço; 
10- Urbanização da área de vegetação da Ponte do Rio 119 e 
alargamento da ponte com duas pistas; 
11- Urbanização da área de vegetação da Ponte do Rio 119 e 
alargamento da ponte com duas pistas; 
12- Instalação de iluminação rebaixada (romana) em toda a 
extensão da Av. Luciano Marmontel, desde a ponte do rio 119; 
13- Iluminação do Campo de futebol do Jd. Araucária; 
14- Construção de Praça no Jd. Araucária; 
15- Instalação da ATI – Academia da 3ª Idade e API – Academia da 
1ª Idade no Jd. Araucária; 
16- Melhor aproveitamento da Casa da Música; 
17- Asfaltamento das ruas do Jd. Araucária; 
18- Instalação de Múltiplo Uso no Jd. Araucária; 
19- Revitalização do Centro Social Urbano; 
20- Mudança das instalações do Centro de Convivência do Idoso; 
21- Revitalização do Campo de futebol em frente à Escola Parigot 
de Souza; 
22- Asfaltamento da Rua Curió e Rua Sebastião Ferreira Albino; 
23- Sinalização de vias próximas ao Country Club; 
24- Centro de Educação Infantil; 
25- Clube de Mães; 
26- Sala para a sede da Associação de Moradores Jd. Shangrilá; 
27- Rua Santa Cruz – saída para Barreiro das Frutas, manter 
cercado e limpeza dos terrenos.; 
28- Ampliação do horário de atendimento de dentista no CSU. 
 

REGIÃO - LAR PARANÁ 
 

� Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira 
� Parque Verde 
� Conjunto Mendes 
� Jardim Paulino 
� Distrito Industrial 
� Comunidade São Francisco de Assis 
� Parque das Acácias 
� Jardim Maria Barleta 
� DAMFERI – Jardim Damasco, Jardim Fernandes e Parque 

Residencial Ipê 
� Jardim Lar Paraná 
� Vila Cândida 
� Jardim Indianópolis 
� Jardim Pio XII 
� Conjunto Tancredo Neves 
 

REGIÃO - LAR PARANÁ 
 
1- Iluminação na Rua Assad Nasser – Jd. Damasco; 
2- Construção de Centro de Múltiplo Uso - Damfere ; 
3- ATI – Academia da Terceira Idade; 
4- Ligação das Galerias no emissário da Rua Tarumã; 
5- Ponte de concreto ligando o Damfere para a saída p/ Cascavel; 
6- Unidade de Saúde para o Damfere; 
7- Instalação de lombadas eletrônicas na Avenida Kennedy; 
8- Instalação de semáforo entre a Av. Kennedy e Miguel Luiz 
Pereira; 
9- Coleta de lixo todos os dias da semana no Lar Paraná; 
10- Construção de pista de caminhada na Av. Kennedy; 
11- Construção de trevo na entrada do Conj. Milton Luiz Pereira 
(sentido Farol a Campo Mourão); 
12- Abertura da Rua Akibono, ligando com a Av. Milton Luiz 
Pereira; 
13- Trazer de volta a pediatria para o posto 24 horas; 
14- Manter o Posto 24 hs funcionando e melhorar os equipamentos; 
15- Ampliar o Posto 24 hs para que de fato ele atenda urgência e 
emergência; 
16- Melhorar o acesso da Rua Duque de Caxias com a Av. Miguel 
Luiz Pereira; 
17- Construir uma subprefeitura para melhorar atender à 
população; 
18- Construção de uma subdivisão policial (policia civil); 
19- Construção de Centro de Educação Infantil; 
20- Construção da sede da Associação de Moradores da Vila 
Cândida, e contratação de um instrutor de curso de informática, 
que por hora, poderá trabalhar na sede emprestada para a 
Associação; 
21- Seção de uso do terreno do lote da Vila Cândida para a 
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Associação de Moradores; 
22- Iluminação do Campo de futebol suíço da Vila Cândida; 
23- Construção de vestiário e banheiros ao lado do Campo de 
Futebol; 
24- Instalação de canalização de águas pluviais e construção de 
emissários nos fundos da Vila Cândida; 
25- Instalação de ATI – Academia da Terceira Idade ao lado do 
campo de futebol no Jd. Indianápolis; 
26- Instalação de Academia de ginástica na sede emprestada da 
Associação de Moradores; 
27- Construção de Unidade de Educação Infantil da Vila 
Cândida/Indianápolis; 
28- Pintura de faixa de pedestre na Rua Manoel Nogueira até Jd. 
Paulino; 
29- Iluminação da Rua da Paz esq. Com Vitória e Rua União; 
30- Semáforo no Trevo do Posto Andrade; 
31- Ampliação do atendimento da Escola do Trabalho; 
32- Centro de Educação Infantil; 
33- Construção de Capela Mortuária no  
Lar Paraná; 
34- Conclusão da Rua Dom Jaime Luiz Coelho; 
35- Construção de Centro de Integração; 
 

ASA LESTE 
 
� Jardim Três Marias 
� Jardim Maria Clara 
� Conjunto Residencial Ilha Bella 
� Jardim Brasília 
� Vila Corintians  
� Jardim San Marino 
� Jardim Izabel 
� Jardim Kimberlim 
� Jardim Nossa Senhora Aparecida 
� Jardim Silvana 
� Jardim Francisco Ferreira Albuquerque 
� Conjunto Residencial Parigot de Souza 
� Jardim Paulista 
� Jardim Paulista 1ª Parte 
� Jardim Paulista 3ª Parte 
� Jardim Flor do Campo 
� Jardim Aeroporto 
� Moradias Condor 
� Vila Nova 
� Conjunto Habitacional Montes Claros 
� Conjunto Residencial Diamante Azul 
� Jardim Tropical I 
� Jardim Tropical Complemento 
� Jardim Tropical II 
 
 
 
 

ASA LESTE 
 

1- Construção do Centro de Múltiplo Uso no Jd Tropical;  
2- Construção de Campo de Futebol; 
3- Construção de Ginásio poli esportivo no Jd. Tropical I; 
3- Asfaltamento do restante das Ruas do Tropical I, II e 
Complemento; 
4- Sinalização Vertical e instalação de lombadas nos pontos 
solicitados em diversos ofícios nas ruas dos jardins Tropical I e II 
(urgente na Rua Sanhaço com Rua dos Pardais); 
5- Instalação de cobertura em todos os pontos de circular do 
Tropical I e II; 
6- Asfaltamento da Rua Pioneiro Adinor Cordeiro de Souza na 
ligação do Jardim Tropical e o Jardim Silvana; 
7- Disponibilizar ambulância 24 horas para o postinho do Tropical I; 
8- Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde do Tropical; 
9- Cursos de formação profissional para jovens e adultos no clube 
de mães; 
10- Asfaltamento das Ruas dos Jardins Paulista I e II; 
11- Aumentar o tamanho dos pontos de circular dos Jardins 
Paulista I e II; 
12- Construção de um Centro de Múltiplo Uso para a Associação; 
13- Instalação do Parque Municipal do Jardim Paulista; 
14- Iluminação do Campo de Futebol; 
15- Instalação de ATI – Academia da Terceira Idade, ao lado do 
Campo de Futebol do Jd. Paulista; 
16- Construção de Vestiários com banheiros ao lado do campo do 
Jd. Paulista; 
17- Instalação de Arquibancada Ecológica no Jd. Paulista; 
18- Instalação de um Barracão Industrial para geração de emprego 
e renda; 
19- Ampliação e instalação do Posto 24 horas na Unidade de 
Saúde do Jardim Paulista; 
20- Fechamento das laterais da quadra esportiva da Escola Maria 
do Carmo Pereira, transformando em Ginásio de Esportes, com a 
construção de vestiário e banheiros; 
21- Iluminação a vapor de sódio em todos os postes das Ruas dos 
Jardins Paulista I, II e Flor do Campo; 
22- Recapeamento total da Rua Eucalipto e da Rua Nelson 
Guimarães Monteiro; 
23- Estacionamento em Diagonal na Rua Nelson Guimarães 
Monteiro em frente a Escola Maria do Carmo Pereira e do Unidade 
de Saúde; 
24- Instalar iluminação no Canteiro Central entre as Ruas Regina 
Trivelato e José Antonio Vieira; 
25- Instalação de um Quiosque no triângulo existente entre a Av. 
Pedro Viriato de Souza Filho e Rua João Claudini; 
26- Adequar as Ruas Avelino Trombini, Rua do Bicudo e Ferrucio 
Trivelato, instalando rotatória; 
27- Instalação de quebra-molas na Rua Ferrucio Trivelato, próximo 
ao bar do Vagalume; na Rua Antonio Constantino de Souza, em 
frente ao campo de futebol e outro na Travessa Antunes; 
28- Instalação de um poste com lâmpada na Rua Orquídeas em 
frente ao nº 12; 
29- Instalação de sinalização vertical e faixa de pedestres em todas 
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as ruas dos Jardins Paulista I, II e III e Flor do Campo; 
30- Recapeamento total em toda a extensão da Rua Eucalipto no 
Conj. Parigot de Souza; 
31- Reforma do Parque Municipal Parigot de Souza, com reforma 
do alambrado, dos quiosques e recape da pista de caminhada; 
32- Cobertura da Quadra Poliesportiva do Parque Municipal Parigot 
de Souza; 
33- Construção de Conjunto Habitacional nos fundos do Conjunto 
Parigot de Souza; 
34- Instalação de Semáforo na Av. Armelindo Trombini, esquina 
com Rua Souza Naves; 
35- Melhoria na sinalização vertical das Ruas do Conjunto Parigot 
de Souza; 
36- Melhoria na sinalização entre o Parigot de Souza e o Jd. 
Albuquerque; 
37- Rotatória no Início da Av. Pedro Viriato; 
38- Sugestão para que se faça sinalização horizontal, para se evitar 
depredação; 
39- Concluir o Centro Comunitário do Jd. Pinheirais; 
40- Sugestão de destinação do terreno da Rua Turquesa com Rua 
Tubarão para Barracão Industrial; 
41- Asfalto na Rua Cristal; 
42- Colocação de Portão no campo do parque Gralha Azul (estão 
passando pelo campo para levar lixo no Parque). 
 

ASA NORTE 
 
� Jardim Esperança 
� Jardim Modelo 
� Jardim Santa Cruz 
� Jardim Batel 
� Conjunto Residencial Mário Figueiredo 
� Jardim Silvana 

ASA NORTE 
 
1- Desentupir Boca de Lobo no Jardim Modelo; 
2- Ampliação da Unidade de Saúde no Jd. Modelo; 
3- Segurança na Unidade de Saúde; 
4- Manter a identificação de nome de ruas nos postes – Jd. Mário 
Figueiredo; 
5- Limpeza de Boca de Lobo no Jd. Mário Figueiredo; Rua Pedro 
Cavali;  
6- Ponto de ônibus na Rua Pedro Cavalli; 
7- Sinalização das Ruas do Mário Figueiredo, principalmente a Rua 
que dá acesso ao CIES – Rua Vicente Domanski; 
8 – Iluminação da Rua Vicente Domanski próximo ao CIES – 
URGENTE; 
9- Área de lazer no terreno próximo ao CIES; 
10- Asfalto no Jd. Modelo Rua Prof. José Roberto Rodrigues, Rua 
Pref. Antonio Teodoro de Oliveira; 
11- Criação de Parque Industrial; 
12- Asfaltamento de todas as Ruas do Jd. Batel; 
13- Asfalto em todas as Ruas do Jardim Silvana; 
14- Asfalto em todas as Ruas do Jardim Esperança 
14- Construção de Centro de Múltiplo Uso no Jd. Batel; 
15- Instalação de Campo de Futebol e Área de Lazer com 
construção de uma API e ATI no Jd. Batel 
16- Construção de Centro Odontológico anexo a Unidade de 
Saúde; 
17- Asfalto da Rua Pedro Intronvini – Jd. Sta Cruz, (muita 
reclamação, quando chove a Rua fica intransitável); 
18- Asfalto Rua Alcides Hauage; Rua Ana Teodoro Lima e Rua 
Jasmim; 
19- Limpeza de Boca de Lobo; 
20- Operação tapa buraco; 
21- Recapeamento nas ruas, principalmente na Rua Germano em 
frente à Igreja Renovada; 
22- Construção do Trevo de acesso aos Jardins Modelo, Santa 
Cruz e Silvana; 
23- Construção de Passarela na BR 158, pois crianças do Jd. 
Silvana fazem a travessia da rodovia para estudarem na Escola 
Ethanil e Nikon; 
24- Ampliação do horário de atendimento da Unidade de Saúde 
para às 20h00; 
25- Elevação do muro da Escola Etanil Bento de Assis, para 
dificultar a entrada de pessoas que não estudam na escola. 
 

CENTRO NORTE 
 
• Jd. Copacabana 
• Jd. Tomazi 
• Jd. Orly 
• Jd. Voidelo 
• Jd. Lopes 
• Vila Rio Grande 

CENTRO NORTE 
 

1- Prolongamento da Rua Mato Grosso, regularizar ou fechar 
definitivamente (Jd. Alcântara); 
2- Recape/recuperação asfáltica na Rua João Seratiuk; 
3- Poda de árvores e melhoria na iluminação; 
4- Melhorar a campanha do lixo reciclável; 
5- Reforma e ampliação da Escola Urupês, com construção do 
pavilhão novo, construção da cozinha, reforma das 06 (seis) salas; 
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• Jd. Paraíso do Campo 
• Jd. Constantino 
• Jd. Alcântara 
• Jd. Ione 
• Jd. Horizonte 
• Jd. Kennedy 
• Jd. Vitoria 
• Jd. Aurora 
• Jd. Cidade Verde 
• Jd. Verdes Campos 
• Jd. Ana Eliza 
• Jd. Primavera 
• Jd. São Sebastião 
• Jd. São Pedro 
• Jd. Curitiba 
• Jd. Conrado 
• Jd. Santa Nilce I e II 
• Jd. Alvorada 
• Jd. Bandeirantes 
• Conj. Res. Piacentini 
• Jd. Cidade Nova 
• Conjunto Mundo Novo 
• Conjunto Antilhas 
• Vila Urupês 
• Parque das Torres 
• Jd. Antonio Toledo Silveira 
 

6- Melhorar iluminação no entorno do Unidade Pólo; 
7- Melhorar sinalização no entorno das escolas; 
8- Reformar e Ampliar a Unidade de Saúde do Jd. Alvorada com 
implantação atendimento odontológico (tirar a clínica da Escola e 
passar para a Unidade de Saúde); 
9- Pavimentação/Duplicação da Av. das Torres; 
10- Implantação de praça ao lado da Rua da Soja, com pistas de 
caminhada e play ground; 
11- Manutenção e fechamento das vias da perimetral (Jd. 
Alvorada); 
12- Asfaltar/recape da Rua Eulália C.Campos; 
13- Reforma do Colégio Manoel Bandeira; 
14- Recuperar árvores do Calçadão do Santuário; 
15- Melhorar a iluminação das Ruas Curitiba e Rua Belém bem 
como de todas as avenidas da região; 
16- Recapeamento na Rua Guilherme de Paula Xavier e Jorge 
Walter; 
17- Poda de árvores nos bairros; 
18- Limpeza de Boca de Lobo na Travessa operária com Laurindo 
Borges; 
19- Revitalização da Praça e implantação da ATI – Academia da 
Terceira Idade no Jd. Santa Nilce I; 
20- Intensificar a campanha de combate à Dengue, com 
fiscalização, nos depósitos a céu aberto, terrenos baldios e 
empresas de reciclagem; 
21- Recuperar e reativar quadra de areia no Jd. Bandeirantes, ou 
construir um Barracão Industrial no local; 
22- Trevo do Jd. Bandeirantes com Piacentini; 
23- Terminar a iluminação da Rua B. Lisboa; 
24- Melhorar acessibilidade de todas as Escolas da região; 
25- Instalar Boca de Lobo na Travessa 19 de Dezembro próximo à 
Av. Jorge Walter; 
26- Sinalização preferencial abaixo da Perimetral (Jd. Alcântara); 
27- Unidade de Saúde, na região do Conjunto Cidade Nova; 
28- Mini Ginásio na Escola e melhoria nas instalações da Escola; 
29- Asfalto nas Ruas Vani Borges Macedo, Ozório B. Pontes, 
Eufrazina, João B. Salvadori e Av. das Torres; 
30- Conclusão do Parque das Torres; 
31- Cancha de Malha e Bocha no Cidade Nova; 
32- Implantação de novo CRAS na Região; 
33- Estudos para melhorar estacionamento no entorno da Escola 
Urupês; 
 

PIQUIRIVAÍ 
 
• Piquirivaí 
 

PIQUIRIVAÍ 
 
1- Ampliação da Escola e do Colégio; 
2- Construção de Casas Populares; 
3- Asfalto no Distrito; 
4- Centro de Educação Infantil; 
5- Cascalho nas estradas rurais; 
6-  Reforma  e ampliação da Unidade de Saúde; 
7- Galeria Pluvial; 
8- Alargamento de Pontes (para colheitadeiras); 
9- Rebaixamento da Iluminação Pública; 
10- Estradas paralelas ao asfalto para maquinários agrícolas rurais; 
11- Policia Militar, rondas diárias com horários diferenciados, 
principalmente à noite nos bares e redução no barulho; 
12- Reforma da Praça com Chalé, mesas para jogos e ATI; 
13- Ampliação no atendimento da Unidade de Saúde, com inclusão 
de médico pediatra, clínico geral, odontologia e melhoria no 
atendimento dos exames; 
14- Oferta de cursos de capacitação profissional, inclusão no 
projeto; 
15- Reforma no estádio; 
16- Barracão Industrial com indústria permanente; 
17- Implantação de quiosque para comercialização do artesanato 
local. 
 

ZONA RURAL 
 
 
• Vila Guarujá 
• Comunidade Santa Terezinha  
• Km 123 
• Vila Rural Flor do Campo  
• Barreiro das Frutas 
• Alto Alegre  

ZONA RURAL 
 
 
1- Construção de Barracão para formação de cooperativa; 
2- Melhoria do acesso à Vila Guarujá; 
3- Reforma do Centro de Integração ou construção de Centro novo; 
4- Regularização dos terrenos da Vila Guarujá; 
5- Equipar a Unidade de Saúde e implantar PSF local; 
6- Recuperação da área do antigo lixão; 
7- Apoio ao projeto “Poda Solidária” da Vila Guarujá; 
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• São Benedito  
• Km 128 
• Fazenda Boa Esperança (Rio da Várzea) 
• Usina Mourão 
 

8- Aquisição de área para licenciamento para retirada de cascalho; 
9- Levar programas para 3ª Idade e jovens para as comunidades 
rurais (cultura, esporte, lazer, etc); 
10- Turismo rural nas comunidades; 
11- Apoio à instrução, treinamento e capacitação do produtor, apoio 
logístico para que o produtor chegue ao treinamento 
(deslocamento, alimentação, etc); 
12- Readequação e regulamentação das estradas rurais; 
13- Aquisição de frota para manutenção das estradas rurais; 
14- Adequação dos acessos à estrada principal onde existem 
resfriadores de leite, apicultura, produção de hortaliças, avicultura, 
etc; 
15- Ampliação da patrulha com tratores e implementos: trator, 
pulverizador, sub-soldador, semeadeira, plantadeira, ensilhadeira, 
carreta, grade niveladora, Leli (distribuidora de adubo), 2 
distribuidor de calcário de linha; 
16- Criação de Programa de Incentivo e Apoio da Preservação 
Ambiental na área rural com coleta de recicláveis e proteção de 
nascentes; 
17- Ampliação da rede de abastecedouros comunitários nas 
comunidades rurais; 
18- Ampliação do Saneamento básico nas Comunidades Rurais; 
19- Incentivo e apoio a agroindústria artesanal familiar nas 
comunidades rurais; 
20- Incentivo e apoio à Feira da Agroindústria com reforma e 
preservação do barracão da Sedec para implantação e realização 
da Feira; 
21- Apoio ao produtor de agricultura orgânica (a prefeitura paga a 
inspeção e o produtor para com produto); 
22- Reestruturação da Feira do Produtor com implantação de 
estrutura básica, sanitários, melhorar a sinalização, etc. 
 

 
PRIORIDADES ELENCADAS PELOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO PARA O PLANO PLURIANUAL 2010 A 2013 

 
VEREADOR PRIORIDADES 

ADEMIR FRANCO DE LIMA E  
DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

1- CRIAR E IMPLANTAR O ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO NA ÁREA CENTRAL 
DE CAMPO MOURÃO; 
2- EFETUAR A MUDANÇA DO TERMINAL DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO PARA 
A AVENIDA GOIOERÊ, EM FRENTE AO MERCADÃO MUNICIPAL; 
3- COM A MUDANÇA DO TERMINAL DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO PARA A 
AVENIDA GOIOERÊ, EM FRENTE AO MERCADÃO MUNICIPAL, CONSTRUIR UM 
CAMELÓDROMO NAQUELE ESPAÇO AO LADO DA ESTAÇÃO DA LUZ; 
4- ADQUIRIR TERRENO E IMPLANTAR O PROJETO “MEU TERRENO MINHA CASA; 
5- ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL POSSIBILITANDO APOSENTADORIA COM 25 ANOS 
DE TRABALHO PARA ENFERMEIRAS E AUXILIARES DE ENFERMEIRAS DO 
MUNICIPIO, DEVIDO A INSALUBRIDADE – CARGA HORÁRIA DE SEIS HORAS PARA 
ENFERMEIRAS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO MUNICIPIO; 
6- QUE O MUNICÍPIO NEGOCIE COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ E O DER, 
O TERRENO EXISTENTE NA PERIMETRAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO ESPORTIVO; 
7- CRIAR E INSTALAR CENTROS DE MULTIPLO USO NAS COMUNIDADES RURAIS DO 
MUNICIPIO; 
8- CRIAR, INSTALAR E MANTER A CASA DO PRODUTOR RURAL NO TREVO DE 
ACESSO A MAMBORÊ E LUIZIANA; 
9- CRIAR E INSTALAR CENTROS DE MULTIPLO USO NOS BAIRROS PARA USO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E CLUBES DE MÃES, NOS BAIRROS QUE AINDA 
NÃO POSSUEM E NÃO ESTEJA PREVISTO NO PPA. 
 

EDOEL ROCHA 1 - CONSTRUIR CANALETAS COM GRADES PARA ESCOAR A ÁGUA EM FRENTE A 
CAPELA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL; 
2- DISPONIBILIZAR RECURSOS PARA CUSTEAR AS DESPESAS PARA A REALIZAÇÃO 
DA CAVALGADA DE SÃO JOSÉ; 
3- EQUIPAR OS CLUBES DE MÃES QUE NÃO POSSUEM ELETRODOMÉSTICOS PARA 
COZINHAR, THAIS COMO GELADEIRA, FOGÃO, LIQUIDIFICADOR, BATEDEIRA E PIA; 
4- AUXILIAR ACICAM E CDL NA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FISÍCO DO 
ANTIGO SUPERMERCADO IGUAÇÚ PARA UTILIZAÇÃO COMO CENTRO  DE EVENTOS 
COMERCIAIS; 
5- CONSTRUIR UMA PONTE NA ESTRADA ENTRE A COMUNIDADE ALTO ALEGRE E A 
FAZENDA RIO DE JANEIRO; 
6- REFORMAR A CASA DO CASEIRO DO PATRIMÔNIO SÃO BENEDITO; 
7- CONSTRUIR  UM BARRACÃO DE MÚLTIPLO USO NO JARDIM NOSSA SENHORA 
APARECIDA; 
8- ADQUIRIR MÁQUINA PARA FAZER ASFALTO USINADO; 
9- COBERTURA DA QUADRA ESPORTIVA DA COMUNIDADE DO KM 128. 
10- ADEQUAR O ESPAÇO DA PRAÇA CENTRAL DA PRAÇA SÃO JOSÉ (EM FRENTE AO 
PALCO) E INSTALAR ESTACIONAMENTO. 
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HELTON BORGES 1- INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NO CAMPO DE FUTEBOL DE ALTO ALEGRE; 
2- CONSTRUÇÃO  DE BARRACÕES INDUSTRIAIS NO JARDIM ALVORADA, NO 
PARQUE INDUSTRIAL, JARDIM ARAUCÁRIA, JARDIM CIDADE NOVA, JARDIM 
DAMFERI, JARDIM GUTIERREZ, JARDIM PAULISTA E JARDIM  TROPICAL; 
3- CONCLUSÃO DAS OBRAS DO CLUBE DAS MÃES DE ALTO ALEGRE; 
4- CONSTRUÇÃO DE UM NOVO CAMPO DE FUTEBOL NO DISTRITO DE PIQUIRIVAÍ; 
5- IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS NOS TERRENOS BALDIOS, NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE INTEGRAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, DENTRE OUTROS; 
6- MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO DO JARDIM GUTIERREZ, COM SUBSTITUIÇÃO DAS 
ATUAIS LÂMPADAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR LÂMPADAS DE VAPOR DE 
SÓDIO; 
7- REALIZAR MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO KARTÓDROMO; 
8- IMPLANTAÇÃO DE LINHA INTER-HOSPITAIS NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO; 
9- CONSTRUÇÃO DE CANCHAS DE MALHA E BOCHA NO DISTRITO DE PIQUIRIVAÍ; 
10- IMPLANTAÇÃO DE MESAS PARA A PRÁTICA DE JOGOS DE XADRES, DAMA E 
TRILHAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS; 
11- INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO EM LOCAL CENTRALIZADO NO ALTO 
ALEGRE; 
12- REATIVAÇÃO DO PROJETO DAS VESPINHAS; 
13- REATIVAÇÃO DO PROJETO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL; 
14- REFORMA COMPLETA DO GINÁSIO DE ESPORTES JUSCELINO KUBISTCHEK; 
15- REATIVAÇÃO DA QUADRA DE FUTEBOL DE SALÃO DO DISTRITO DE PIQUIRIVAÍ. 

ISIDORIO DA SILVA MORAES 1- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR USADO COM IMPLEMENTOS PARA A 
COMUNIDADE DO KM 128; 
2- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR USADO COM IMPLEMENTOS PARA A 
COMUNIDADE DO BARREIRO DAS FRUTAS; 
3- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR USADO COM IMPLEMENTOS PARA A 
COMUNIDADE DO ALTO ALEGRE; 
4- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR USADO COM IMPLEMENTOS PARA A LOCALIDADE 
DENOMINADA COMUNIDADE ÁGUA DA BOA SORTE; 
5- AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA A VILA RURAL PEDRO KLOSTER 
JÚNIOR; 
6- CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE SAÚDE NA VILA RIO GRANDE; 
7- CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE SAÚDE NO JARDIM PIO XII; 
8- AQUISIÇÃO DE 01 (UM) RESFRIADOR DE LEITE PARA A LOCALIDADE 
DENOMINADA COMUNIDADE ÁGUA DA BOA SORTE; 
9- FIRMAR CONVÊNCIO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
CAMPO MOURÃO; 
10- FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS – CTG. 

JOSÉ ROBERTO VOIDELLO 1- CONSTRUIR GINÁSIO DE ESPORTE NA REGIÃO DO JARDIM COPACABANA; 
2- CONSTRUIR CALÇADÃO ENTRE A IGREJA PERPÉTUO SOCORRO E RUA PORTO 
ALEGRE – VILA RIO GRANDE; 
3- CONSTRUIR BARRACÃO INDUSTRIAL PARA BENEFICIAR OS MUNÍCIPES 
RESIDENTES NO CENTRO NORTE; 
4- CONSTRUIR ÁREA DE LAZER COM CAMPO DE FUTEBOL PARA O JARDIM 
COPACABANA; 
5- AMPLIAR O ESPAÇO FÍSICO DA CRECHE MENINO JESUS – VILA RIO GRANDE; 
6- ABERTURA DA RUA BRASIL ENTRE A PERIMETRAL  PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES ATÉ OS FUNDOS DA RUA PORTO ALEGRE – VILA RIO GRANDE. 

SAUL ANTÔNIO SACHETTI 1- CONSTRUÇÃO DE UMA SUPER CRECHE” – CONSTRUIR NA REGIÃO CENTRO SUL, 
ABRANGENDO OS BAIRROS – JARDIM JOANA D’ ARC, JARDIM VILLÁGIO TROMBINI, 
JARDIM FLORA, JARDIM SHANGRI-LÁ, JARDIM FLÓRIDA, JARDIM ZORAIDE, PARQUE 
SÃO JOÃO, JARDIM VITÓRIA RÉGIA, JARDIM MAIA PARTE I, JARDIM MAIA PARTE II, 
CONJUNTO RESIDENCIAL CAPRICÓRNIO, JARDIM  LOURDES, JARDIM LAURA, 
JARDIM CONTRY CLUB, VILA TEIXEIRA, JARDIM GUTIERREZ E JARDIM RESIDENCIAL 
ARAUCÁRIA 

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 1- CRIAR E MANTER A GUARDA MUNICIPAL; 
2- CONSTRUIR A CIDADE DA CRIANÇA; 
3- ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA DA 
GASTRONOMIA NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS AVENIDAS CAPITÃO ÍNDIO 
BANDEIRA E IRMÃOS PEREIRA; 
4- CONSTRUIR UMA PRAÇA ESPORTIVA NO PÁTIO DO CENTRO COMUNITÁRIO 
AMAVU - VILA URUPÊS. 
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